
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

1/5  

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

 

1. SECRETARIA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Saúde de Santo Amaro da Imperatriz. 

 

2. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

Servidor Josiane de Rodrigues Rosa, matrícula 12586,  

e-mail admsaude@santoamaro.sc.gov.br 

Servidora responsável pela formalização da demanda e acompanhamento da fase 

preparatória. 

 

3. OBJETO DA DEMANDA 

Contratação de serviços médicos veterinários para a esterilização cirúrgica (castração) 

de cães e gatos, incluindo microchipagem para atendimento da demanda da Secretaria 

Municipal de Saúde de Santo Amaro da Imperatriz/SC. 

 

4. DESCRIÇÃO DA JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA DEMANDA 

A presente demanda possui fundamento em interesse público local, relacionado à execução da 

política municipal de controle populacional de cães e gatos, à prevenção de abandono, à 

redução de riscos sanitários e à promoção do bem-estar animal e comunitário no Município de 

Santo Amaro da Imperatriz. 

A necessidade administrativa não decorre exclusivamente da existência de recurso federal. A 

demanda é municipal, pré-existente e contínua, sendo o recurso vinculado à Proposta nº 

062638/2025 do Ministério do Meio Ambiente/Programa SinPatinhas instrumento de 

financiamento destinado a viabilizar o atendimento ampliado de parcela da demanda local 

identificada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Conforme avaliação administrativa da Secretaria Municipal de Saúde, a demanda por castração 

e microchipagem é recorrente e vem sendo identificada a partir da procura espontânea da 

população, dos cadastros realizados em ações anteriores, da atuação de protetores 

independentes, da constatação de animais em situação de rua ou vulnerabilidade e da 

necessidade de aprimoramento da política municipal de controle populacional animal. 

mailto:admsaude@santoamaro.sc.gov.br
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A política de bem estar animal está sendo reestruturada e com a identificação de maior 

demanda do que ofertado nos últimos meses, faz-se necessário realizar novo processo 

licitatório, visto que identificamos um total de 305 castrações e o volume praticamente dobrou 

quando iniciaram os mutirões. 

Registra-se que o Município ainda não dispõe de censo demográfico animal recente ou relatório 

técnico consolidado que permita quantificar com precisão absoluta a população de cães e gatos 

em situação de rua, abandono ou vulnerabilidade. Tal circunstância, contudo, não afasta a 

existência da demanda pública local, mas evidencia a necessidade de fortalecimento dos 

mecanismos de controle, identificação e acompanhamento dos animais atendidos. 

A presente contratação também contribuirá para a formação de base de dados municipal mais 

qualificada, especialmente por meio da microchipagem, do registro dos animais no sistema 

SinPatinhas e dos relatórios individualizados de execução a serem apresentados pela 

contratada. 

No exercício anterior foram realizados mutirões e ações de castração mediante cadastro por 

procura espontânea da população. Ainda assim, a oferta anterior não foi suficiente para 

absorver a integralidade da necessidade local, permanecendo demanda por novos 

procedimentos, especialmente em áreas com maior vulnerabilidade social, presença de animais 

errantes, atuação de protetores independentes e risco de reprodução descontrolada. 

O Município conta atualmente com contratação decorrente do Pregão nº 11/2026, com vigência 

prevista até setembro de 2026, destinada ao atendimento ordinário e rotineiro das demandas 

municipais de esterilização. A presente contratação, contudo, possui objeto, fonte de custeio, 

metas físicas e cronograma próprios, vinculados à execução da Proposta nº 062638/2025, 

razão pela qual deverá tramitar de forma autônoma, sem prejuízo do controle de saldo e da 

fiscalização para impedir duplicidade de pagamento ou sobreposição indevida de execução. 

A contratação vigente foi considerada como contratação correlata no planejamento da presente 

demanda e na pesquisa de preços, especialmente para fins de comparação de valores, controle 

de saldo e prevenção de sobreposição. A nova contratação não substitui a contratação vigente; 

seu objetivo é executar metas específicas, com fonte de custeio e prestação de contas próprias, 

preservando a continuidade do atendimento municipal regular. 

Durante a execução, a Secretaria Municipal de Saúde manterá controle individualizado dos 

procedimentos realizados em cada instrumento contratual, de modo a impedir duplicidade de 

pagamento ou utilização simultânea das contratações para o mesmo atendimento. 

A Proposta nº 062638/2025 estabeleceu, como meta física do plano de trabalho, a realização 
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de procedimentos cirúrgicos e microchipagem de 583 cães e 789 gatos, totalizando 1.372 

animais. Tais quantitativos devem ser compreendidos como parcela da demanda municipal a 

ser atendida com o recurso federal e a respectiva contrapartida, e não como indicação de 

inexistência de outras necessidades locais. 

A execução do objeto contribuirá para a redução de animais em situação de abandono, controle 

ético da reprodução, diminuição de riscos de zoonoses, acidentes e conflitos comunitários, além 

de permitir a identificação dos animais por microchipagem e o fortalecimento da 

responsabilização dos tutores. 

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária, adequada e urgente, especialmente diante 

do cronograma vinculado ao recurso federal, da necessidade de instrução tempestiva do 

procedimento e da relevância da política pública de saúde única, que integra proteção animal, 

saúde pública, meio ambiente e segurança da população. 

 

5. ESTIMATIVA DO VALOR 

A estimativa do valor total da contratação é de R$ 525.556,32 (quinhentos e vinte e cinco 

mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos), conforme estudo técnico, 

quadro orçamentário e pesquisa de preços anexados ao processo. 

O valor estimado foi definido considerando a compatibilidade entre o escopo efetivamente 

contratado, os serviços incluídos no procedimento, as exigências de atendimento pós-

operatório, fornecimento de medicamentos, pijama cirúrgico, microchipagem, registro no 

sistema SinPatinhas, logística de execução no Município e demais obrigações previstas no 

Termo de Referência. 

 

6. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE 

Diante da inexistência de censo demográfico animal municipal recente e da existência de 

demanda municipal contínua por controle populacional de cães e gatos, a estimativa de 

quantitativos foi definida a partir das metas físicas aprovadas no Plano de Trabalho do Ministério 

do Meio Ambiente (Proposta nº 062638/2025), em compatibilidade com a necessidade 

administrativa identificada pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Os quantitativos não representam a totalidade da demanda municipal existente, mas a parcela a 

ser atendida com os recursos vinculados ao programa federal e com a respectiva contrapartida 

municipal. A execução ficará condicionada ao cadastramento, triagem clínica, cronograma de 

atendimento, disponibilidade orçamentária e efetiva realização dos procedimentos, vedado o 
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pagamento por serviços não executados. 

Os quantitativos abaixo constituem metas físicas vinculadas à Proposta nº 062638/2025 e 

deverão ser controlados pela fiscalização contratual e pelos registros no sistema SinPatinhas: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 Castração canina procedimento 583 

02 Castração Felina procedimento 789 

03 Microchipagens procedimento 1.372 

 

7. DATA EM QUE O PROCESSO DE LICITAÇÃO DEVE ESTAR FINALIZADO 

A contratação deve ser finalizada até 16 de julho de 2026, considerando o cronograma 

estabelecido no instrumento federal e a necessidade de adoção das providências internas 

indispensáveis para não comprometer a utilização do recurso vinculado. 

 

8. GRAU DE PRIORIDADE 

Diante da natureza vinculada dos recursos, da existência de prazo para cumprimento das etapas 

do programa federal e da relevância da política pública de controle populacional animal, o 

presente processo possui PRIORIDADE MÁXIMA DE TRAMITAÇÃO. A demora injustificada na 

instrução, análise e conclusão do procedimento poderá comprometer o cronograma físico-

financeiro pactuado com a União e a utilização do recurso federal previsto na Proposta nº 

062638/2025. 

 

9. PREVISÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A presente demanda não consta no Plano de Contratações Anual (PCA), tendo em vista 

que o referido instrumento ainda se encontra em fase de estruturação e implementação 

no âmbito do Município de Santo Amaro da Imperatriz. Ressalta-se que a ausência do 

PCA não impede o prosseguimento da demanda, a qual está devidamente motivada e 

fundamentada na necessidade administrativa apresentada neste documento, 

observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

 

10. INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA 

Nos termos da legislação vigente e em observância ao princípio do planejamento, formaliza-se 
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que a presente contratação possui vinculação administrativa, financeira, programática e de 

destinação com a Proposta nº 062638/2025 do Ministério do Meio Ambiente/Programa 

SinPatinhas. A contratação dependerá da compatibilidade entre as metas físicas aprovadas, os 

recursos federais disponibilizados, a contrapartida municipal e o cronograma de execução. A 

vinculação ao programa federal não afasta a natureza local da necessidade, mas delimita a fonte 

de custeio e as metas específicas a serem executadas. 

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A dotação orçamentária a ser utilizada na eventual contratação será:   

15 - 12.001.10.304.0004.2028 - 3.3.90.1.600.7000.108 (Recurso vinculado estimado no valor 

de R$ 349.217,40) 

15 - 12.001.10.304.0004.2028 – 3.3.90.1.500.1002.000 (Contrapartida municipal estimada no 

valor de R$ 176.338,92, correspondente à diferença entre o valor estimado da contratação e o 

recurso federal indicado) 

 

12. OUTRAS INFORMAÇÕES PERTINENTES 

A execução será acompanhada por controle administrativo próprio, com registro individualizado 

dos animais atendidos, identificação do procedimento realizado, número do microchip, dados 

do responsável, local e data do atendimento, de modo a assegurar transparência, 

rastreabilidade, prestação de contas do recurso federal e inexistência de duplicidade com a 

contratação ordinária vigente. 

A contratação decorrente do Pregão nº 11/2026 permanece destinada ao atendimento ordinário 

das demandas municipais, enquanto a presente demanda possui metas físicas, fonte de 

custeio, cronograma e prestação de contas vinculados à Proposta nº 062638/2025 do 

Ministério do Meio Ambiente/Programa SinPatinhas. 

Santo Amaro da Imperatriz, 23 de junho de 2026. 

 

 

 
  

  Josiane de Rodrigues Rosa                                                    Dgeisa Roberta Alves 
  Assistente Administrativo       Secretária Municipal de Saúde 
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